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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
COMUNICADO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu no dia
30 de outubro de 2023, Projeto de Lei Substituto ao Projeto de Lei 151/2023 que Estima a Receita e Fixa a Despesa do
Município para o exercício de 2024, mantendo-se mesma Receita Orçamentária já divulgada. Ao referido Projeto de Lei,
foi apresentada SUBSTITUTIVO para acrescentar a Fonte 8 – Emendas Impositivas no valor de R$4.955.000,00 (quatro
milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil reais) correspondentes a 1,2% sobre a previsão da receita corrente líquida
para  o  exercício  de  2024.  O  substitutivo  está  à  disposição  da  população  no  sítio  da  Câmara  Municipal:
www.camarapirassununga.sp.gov.br, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno para conhecimento da estimativa
da receita e fixação da despesa do Município para o exercício de 2024. Pirassununga, 31 de outubro de 2023. Cícero
Justino da Silva Presidente
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COMUNICADO A POPULAÇÃO 
Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n°  12/2023, de
autoria  do Executivo municipal,  que institui  o  Programa de Gestão integrada de Resíduos Sólidos que estabelece
diretrizes acerca do credenciamento de empresas interessadas na doação com encargos, visando a adequação do
Município de Pirassununga a disciplina da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências, estando à disposição
da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após
20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Pirassununga, 30 de outubro de
2023. Cícero Justino da Silva Presidente
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Câmara Municipal

COMUNICADO 
Em  atenção  ao  artigo  37  da  Constituição  Federal,  a
Câmara  Municipal  de  Pirassununga  comunica  que
recebeu no dia  30 de outubro  de 2023,  Projeto de Lei
Substituto  ao  Projeto  de  Lei  151/2023  que  Estima  a
Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício
de 2024,  mantendo-se mesma Receita  Orçamentária  já
divulgada.  Ao  referido  Projeto  de  Lei,  foi  apresentada
SUBSTITUTIVO para acrescentar a Fonte 8 – Emendas
Impositivas no valor de R$4.955.000,00 (quatro milhões,
novecentos  e  cinquenta  e  cinco  mil  reais)
correspondentes  a  1,2%  sobre  a  previsão  da  receita
corrente líquida para o exercício de 2024. O substitutivo
está  à  disposição  da  população  no  sítio  da  Câmara
Municipal:  www.camarapirassununga.sp.gov.br,  nos
termos  do  artigo  152  do  Regimento  Interno  para
conhecimento  da  estimativa  da  receita  e  fixação  da
despesa  do  Município  para  o  exercício  de  2024.
Pirassununga, 31 de outubro de 2023.  Cícero Justino da
Silva Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

TERMO  ADITIVO 054/2023
DECIMO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº
004/2023. CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga.  CONTRATADA:  AUTO  POSTO  J.  PENA
LTDA. OBJETO Fornecimento de Óleo Diesel S 500. Fica
alterado o valor do litro do óleo diesel S 500, passando
seu valor de R$ 5,98 para R$ 6,16 conforme despachos
exarados  no  processo  licitatório  acima  mencionado,
Modalidade Pregão Presencial 001/23. Pirassununga, 27
de  outubro  de  2023 Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente 

Processo  Administrativo  Protocolo:  2376/2023.
Modalidade:  Dispensa de Licitação:  nº  339/2023.  Artigo
24, Inciso II, c/c artigo 38, inciso VII, da Lei n° 8.666/93.
Homologação e Ratificação: 26/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:
MALACHIAS & PAVAN LTDA.  ME.  Itens do Vencedor:
01, 03, 04, 06 e 07. Valor: R$6,70 (seis reais e setenta
centavos).  Autorização  de  Fornecimento  n°  676/23;
ELETRO TÉCNICA PEPE LTDA. EPP. Itens do Vencedor
02, 03, 04 e 06. Valor: R$249,57 (duzentos e quarenta e
nove reais e cinquenta e sete centavos). Autorização de
Fornecimento:  n°  692/23.  Data  de  Expedição  das
Autorizações de Fornecimento: 27/10/2023 e CASSIANO
& LUCATELLI  LTDA.  ME.  Item do  Vencedor  02  e  05.
Valor: R$63,80 (sessenta e três reais e oitenta centavos).

Autorização  de  Fornecimento:  n°  699/23.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
30/10/2023.  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.
Valor Total da Dispensa de Licitação: R$313,37 (trezentos
e treze reais e trinta e sete centavos). Objeto: Aquisição
de peças referente a Saveiro Volkswagen, frota C-28, ano
1998,  placa  CDZ-6G36,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 26 de outubro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2415/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 342/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 27/10/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: COMÉRCIO
DE AUTO PEÇAS HAITER LTDA. ME.  Valor: R$397,00
(trezentos  e  noventa  e  sete  reais).  Autorização  de
Fornecimento:  n°  697/23.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento:  30/10/2023.  Objeto:  Aquisição  de  peças
referente a Saveiro CL Volkswagen, frota C-74, ano 1995,
placa  BVQ-8112,  Setor  de  Arrecadação,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  27  de  outubro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2416/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 345/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 30/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  APOIO
ELETRODIESEL LTDA. EPP. Valor: R$1.933,97 (um mil
novecentos  e  trinta  e  três  reais  e  noventa  e  sete
centavos). Autorização de Fornecimento: n° 698/23. Prazo
de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  o  serviço
deve ser realizado em sua totalidade. Data de Expedição
das  Autorizações  de  Fornecimento:  30/10/2023.  Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço  mão  de  obra  com  peças  para  caminhão
basculante  Mercedes  Bens,  placa  LRF-5592,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  30  de  outubro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2417/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 344/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 30/10/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: COMÉRCIO
DE AUTO PEÇAS HAITER LTDA. ME. Valor: R$1.075,96
(um  mil  e  setenta  e  cinco  reais  e  noventa  e  seis
centavos). Autorização de Fornecimento: n° 696/23. Prazo
de entrega:  Conforme  Termo de  Referência  devendo a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
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Autorizações  de  Fornecimento:  30/10/2023.  Objeto:
Aquisição de peças referente a Kombi Volkswagen, frota
C-61, ano 1990, placa CQJ-6989, Setor de Arrecadação,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo  de  Referência.  Pirassununga,  30  de  outubro  de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2418/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 340/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 26/10/2023. Proponentes: 04
(quatro).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  LIGUE
FIO COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS EM GERAL
LTDA.  ME. Valor:  R$235,00  (duzentos  e  trinta  e  cinco
reais). Autorização de Fornecimento: n° 694/23. Prazo de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  27/10/2023.  Objeto:
Aquisição  de peça para  bomba de lavagem dos  filtros,
situada na ETE Laranja Azeda, conforme quantitativo e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 26 de outubro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2419/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 341/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 26/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  SHELIDE
TERESA  LOTÉRIO  ME. Valor:  R$9.725,20  (nove  mil
setecentos  e  vinte  e  cinco  reais  e  vinte  centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  700/23.  Prazo  de
entrega: Conforme Termo de Referência o serviço deve
ser realizado em sua totalidade. Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  30/10/2023.  Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço  de  mão  de  obra  referente  a  torre  circular  de
distribuição  uniforme  de  esgoto  –  Filtro  Biológico  01,
situado  na  E.T.E.  municipal  do  bairro  Laranja  Azeda,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo  de  Referência.  Pirassununga,  26  de  outubro  de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo Nº 5331/2023. Termo de adesão de estágio,
que  entre  si  celebram  de  um  lado,  Município  de
Pirassununga, e de outro lado, Glécia Juliana Barroso. O
estágio  tem  como  objetivo  contribuir  para  a
aprendizagem do Estagiário e será planejado, executado,
acompanhado  e  avaliado  em  conformidade  com  os
currículos,  programas  e  calendários  escolares,  cujas
atividades se darão na Creche Municipal Jayme Antonio
Montanheiro,  na  Rua  Felippe  Malaman,  381-439,  Vila
Redenção, na cidade de Pirassununga/SP, CEP 13633-
340,  tel.:  (19)  3563  0101.  O  presente  estágio  terá
vigência  de  no  máximo  02  (dois)  anos,  não

ultrapassando, no presente caso, 06 (seis) horas diárias
e 30 (trinta) horas semanais e seu início dar-se-á a partir
da  assinatura  do  presente  Termo.  O  estágio  não  cria
vínculo  empregatício  de  qualquer  natureza,  tampouco
previdenciário  ou  afim  e  também  este  estágio  é  sem
remuneração. Data da assinatura: 31 de outubro de 2023.
Claudia Gennari. Procuradora Geral do Município.

Seção de Licitação

LICITAÇÃO FRACASSADA/ARQUIVAMENTO
Edital: 114/23. Processo Administrativo: 3174/23. Pregão
Eletrônico:  93/23.  Objeto:  aquisição  de  veículo,  0  km,
picape   VUC  para  o  DEMUTRAN.  Declarado
FRACASSADO o presente Pregão, fica determinado seu
arquivamento. Pirassununga, 30 de outubro de 2023. Dr.
José Carlos Mantovani – Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  4983/2023.  Modalidade:
Dispensa de Licitação n° 208/23, Lei n° 8.666/1993, Artigo
24  Inciso  IV.  Proponentes:  03  (três). Homologação  e
Ratificação:  30/10/2023.  Empresa  Adjudicada  e
Contratada:  ESPINOSA E BARBOSA LTDA ME. Valor:
R$  5.940,00  (cinco  mil,  novecentos  e  quarenta  reais).
Autorização de Fornecimento n° 1519/2023.  Emissão:
31/10/2023.  Prazo  de  Entrega: conforme  Termo  de
Referência. Objeto: Aquisição de peças para manutenção
do veículo prefixo 37  – S. M. de Obras.

Processo  Administrativo:  4811/2023.  Modalidade:
Dispensa de Licitação n° 209/23, Lei n° 8.666/1993, Artigo
24 Inciso V.  Proponentes: 04 (quatro). Homologação e
Ratificação:  30/10/2023.  Empresa  Adjudicada  e
Contratada: RW BRASIL IMPORTAÇÃO COMÉRCIO DE
PRODUTOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  LTDA. Valor:
R$ 2.210,00 (dois mil, duzentos e dez reais). Autorização
de Fornecimento n° 1520/2023.  Emissão: 31/10/2023.
Prazo  de  Entrega: conforme  Termo  de  Referência.
Objeto: Aquisição de desinfetante e fita teste (atomic 70)
– S. M. de Saúde. 

Processo  Administrativo:  5470/2023.  Modalidade:
Dispensa de Licitação n° 207/23, Lei n° 8.666/1993, Artigo
24  Inciso  II.  Proponentes:  03  (três). Homologação  e
Ratificação: 26/10/2023. Extrato de Contrato n° 178/23.
Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  VIVERCON
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.. Valor: R$
14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais). Assinatura:
31/10/2023. Vigência: 12  (doze)  meses  a  contar  da
assinatura.  Gestor: Haroldo  Pinto  de  Campos,
Engenheiro eletricista.  Objeto: serviço de diagnóstico de
parque de iluminação e análise de metodologia para troca
de tecnologia.
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Processo  Administrativo: 5601/2023.  Modalidade:
Inexigibilidade  n°  19/2023.  Termo  Aditivo  nº 132/23.
Termo  de  Alteração  ao  Contrato  nº 173/2022.
Contratada:  RONALDO CARLOS PAVÃO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. Alteração: fica alterado a
condição de pagamento para até 30 (trinta) dias após a
assinatura do contrato.  Assinatura: 31/10/2023.  Objeto:
Contratação  de  escritório  de  advocacia  para  defesa
trabalhista.  -  Dr.  José  Carlos  Mantovani  –  Prefeito
Municipal. 

Processo  Administrativo:  4590/2023.  Modalidade:
Inexigibilidade  n°  20/23,  Lei  n°  8.666/1993,  Artigo  25
Caput.  Proponentes:  01  (um). Homologação  e
Ratificação: 24/10/2023. Extrato de Contrato n° 178/23.
Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  MEDTRONIC
COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 61.597,00 (sessenta e um
mil  quinhentos  e  noventa  e  sete  reais).  Assinatura:
30/10/2023. Vigência: 12  (doze)  meses  a  contar  da
assinatura.  Objeto:  Aquisição  de  insumos  para
atendimento de Ordem Judicial.  Gestor: Samara Rita de
Lucca Maganha, farmacêutica, S. M. da Saúde. - Dr. José
Carlos Mantovani – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, Cidadania e Justiça

EDITAL Nº 006/2023 - SMDHCJ
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 5187/2021
ATA DE ANÁLISE FINAL da proposta apresentada em
sessão pública em  03 de  outubro de 2023,  às 10h,  na
sede  da  Secretaria  Municipal  de  Direitos  Humanos,
Cidadania e Justiça, localizada à Rua Bom Jesus, nº 213,
Centro,  nesta,  para  participação  de  Associações  Não
Governamentais  no  Edital  de  Chamamento  Público  nº
006/2023 – SMDHCJ.
Concluímos que o INSTITUTO CONHECER BRASIL, está
apto  à  celebração  do  Termo  de  Cooperação  entre  o
Instituto e a Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Fernando Golla Gonçalves
Jane Hsiao Mam Hsu Carvalho
Rosângela Silva Damião
Membros da  Comissão  de Avaliação  e  Seleção  das
Propostas
DAUZIR TREVILATTO SUNDFELD
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Cidadania
e Justiça

Secretaria Municipal de
 Assistência e Desenvolvimento Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CMAS

RESOLUÇÃO Nº 11 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal nº 5.762 de 11/11/2021;
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 7.980, de 22
de novembro  de  2021,  que  dispõe sobre  a criação do
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  e  do  Fundo
Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, do artigo 30-C
da Lei Nº 8.742/93- Lei Orgânica da Assistência Social; 
CONSIDERANDO,  a  deliberação do CMAS em reunião
realizada na data de 19 de   outubro de 2023, constante
na Ata nº 15/2023.
RESOLVE:
ARTIGO  1º  – DELIBERAR  FAVORÁVEL ao  aceite do
recebimento  do  segundo  repasse  de  provisões
suplementares do Fundo Estadual de Assistência Social
ao  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  para
atendimento  de  vulnerabilidade  temporária  na
modalidade  de  Benefício  Eventual,  para  aquisição  de
cestas básicas no valor de R$ 19.387,44 (dezenove mil,
trezentos  e  oitenta  e  sete  reais,  quarenta  e  quatro
centavos).
ARTIGO 2º – Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.
Pirassununga, 19 de outubro de 2023.
Stella Sílvia Dias Oliveira
Presidente do CMAS

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
568/2023  Data  de  Protocolo:  10/10/2023  CEVS:
353930101-863-000507-1-7  CEVS:  353930101-863-
000506-1-0  CEVS:  353930101-863-000506-1-0  Data  de
Validade:  23/10/2024  Razão  Social:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  CNPJ/CPF:
45.731.650/0001-45  Endereço:  Rua  BOM  JESUS,  306
Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13631-066 UF:
SP  Resp.  LEGAL:  JULIO  CESAR  TOSO  CPF:
32104373867  Resp.  Técnico:  ANA  CLAUDIA  A.
MASSARO  DE  OLIVEIRA  CPF:  17570660803  CBO:
223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:63422  UF:SP
Resp. Técnico: JORGE GAUCH CPF: 97485276891 CBO:
223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:27039  UF:SP
Resp. Técnico: RAQUEL TERESINHA TEIXEIRA BARONI
CPF: 04648076893 CBO: 223208 Conselho Prof.:  CRO
No. Inscr.:2442 UF:SP Resp. Técnico: IRAN GRISOSTE
BARBOSA CPF:  40446441104  CBO:  223208  Conselho
Prof.:  CRO  No.  Inscr.:49208  UF:SP  Resp.  Técnico:
ALEXANDRA BARROS CELLIM E ARRUDA 
SANTOS  CPF:  19175712830  CBO:  223208  Conselho
Prof.:  CRO  No.  Inscr.:65017  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
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Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Segunda-feira, 23 de Outubro de 2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
568/2023  Data  de  Protocolo:  10/10/2023  CEVS:
353930101-863-000506-1-0  CEVS:  353930101-863-
000506-1-0  CEVS:  353930101-863-000506-1-0  Data  de
Validade:  23/10/2024  Razão  Social:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  CNPJ/CPF:
45.731.650/0001-45  Endereço:  Rua  BOM  JESUS,  306
Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13631-066 UF:
SP  Resp.  LEGAL:  JULIO  CESAR  TOSO  CPF:
32104373867  Resp.  Técnico:  JORGE  GAUCH  CPF:
97485276891  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:27039  UF:SP  Resp.  Técnico:  ALEXANDRA
BARROS  CELLIM  E  ARRUDA  SANTOS  CPF:
19175712830  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:65017  UF:SP  Resp.  Técnico:  ANA  CLAUDIA  A.
MASSARO  DE  OLIVEIRA  CPF:  17570660803  CBO:
223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:63422  UF:SP
Resp.  Técnico:  IRAN  GRISOSTE  BARBOSA  CPF:
40446441104  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:49208 UF:SP Resp. Técnico: RAQUEL TERESINHA
TEIXEIRA  BARONI  CPF:  04648076893  CBO:  223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:2442 UF:SP O Diretor da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  23  de
Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
541/2023  Data  de  Protocolo:  28/09/2023  CEVS:
353930101-863-000662-1-4 Data de Validade: 24/10/2024
Razão  Social:  TATIANA  PEREIRA  LOMBARDI  PAZIM
CNPJ/CPF:  66950716168  Endereço:  Rua  CORONEL
FRANCO, 907 Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP:
13630-136  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  TATIANA PEREIRA
LOMBARDI  PAZIM  CPF:  66950716168  Resp.  Técnico:
TATIANA  PEREIRA  LOMBARDI  PAZIM  CPF:
66950716168  CBO:  223117  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:119395  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Licença
Sanitária Inicial do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir  a  legislação  vigente e observar  as

boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo
civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento   de  tais
exigências,  ficando inclusive sujeito(s)  ao cancelamento
deste documento PIRASSUNUNGA, Quarta-feira,  25 de
Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
547/2023  Data  de  Protocolo:  03/10/2023  CEVS:
353930101-863-000661-1-7 Data de Validade: 25/10/2024
Razão Social: PRONE & ALMEIDA SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA  CNPJ/CPF:  18.867.273/0001-01  Endereço:  Rua
BENTO DIX, 834 ROSÁRIO Município: PIRASSUNUNGA
CEP: 13634-340 UF: SP Resp. LEGAL: TATHIANA PAULA
DE ALMEIDA PRONE CPF: 30603279805 Resp. Técnico:
TATHIANA  PAULA  DE  ALMEIDA  PRONE  CPF:
30603279805  CBO:  223106  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:126.032 UF:SP Resp.  Técnico:  FÁBIO RODRIGO
PRONE  CPF:  28222044893  CBO:  223106  Conselho
Prof.:  CRM  No.  Inscr.:121.450  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 25 de Outubro de 2023.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
590/2023  Data  de  Protocolo:  20/10/2023  CEVS:
353930101-865-000087-1-0 Data de Validade: 25/10/2024
Razão  Social:  ALESSANDRA  TRAPANI  CNPJ/CPF:
22134934808  Endereço:  RUA MAJOR  PEREIRA ,  289
CENTRO Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13634-015
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ALESSANDRA TRAPANI  CPF:
22134934808  Resp.  Técnico:  ALESSANDRA TRAPANI
CPF: 22134934808 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No.
Inscr.:116289-F  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 26 de Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
565/2023  Data  de  Protocolo:  10/10/2023  CEVS:
353930101-477-000088-1-8 Data de Validade: 27/10/2024
Razão  Social:  EMPREENDIMENTOS  PAGUE  MENOS
S/A  CNPJ/CPF:  06.626.253/0936-56  Endereço:  Rua
JOSÉ  BONIFÁCIO,  211  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-062 UF: SP Resp. LEGAL:
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MARIO  HENRIQUE  ALVES  DE  QUEIROS  CPF:
75297426391  Resp.  Técnico:  ANDERSON  SOARES
JULIO CPF: 26577710848 CBO: 223405 Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:53378 UF:SP Resp. Técnico: GABRIELA
BAIDA   CPF: 36876565866 CBO: 06790 Conselho Prof.:
CRF  No.  Inscr.:58659  UF:SP  Resp.  Técnico:  MAYARA
CONTI  PIMENTA  CPF:  39520634878  CBO:  223405
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:75683 UF:SP O Diretor da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  30  de
Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
408/2023  Data  de  Protocolo:  19/07/2023  CEVS:
353930101-863-000663-1-1 Data de Validade: 31/10/2024
Razão Social: CLÍNICA INFANTINI S/S LTDA CNPJ/CPF:
03.262.824/0001-28  Endereço:  Rua  7  DE  SETEMBRO,
567 Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13630-110
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FABIO  EDUARDO  INFANTINE
CPF:  01630844837  Resp.  Técnico:  FABIO  EDUARDO
INFANTINE CPF: 01630844837 CBO: 223146 Conselho
Prof.: CRM No. Inscr.:56232 UF:SP Resp. Técnico: JÚLIA
LIMA  INFANTINE  CPF:  41598310879  CBO:  223117
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:215161 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 31 de Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
05/10/2023  Data  de  Protocolo:  05/10/2023  CEVS:
353930101-960-000162-1-7 Data de Validade: 31/10/2024
Razão  Social:  FUNERARIA  LEBEIS  &  LEBEIS  LTDA
CNPJ/CPF:  53.573.911/0001-74  Endereço:  Rua  DA
SAUDADE,  1215  Centro  Município:  PIRASSUNUNGA
CEP: 13630-080 UF: SP
Resp. LEGAL: CLAUDIA MARIA LEBEIS FARRENKOPF
CPF: 10028998855 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE
SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Licença Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste

documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 31 de Outubro
de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
531/2023  Data  de  Protocolo:  20/09/2023  CEVS:
353930101-562-000052-1-5 Data de Validade: 31/10/2024
Razão  Social:  TRYX  ACOES  INTELIGENTES  LTDA
CNPJ/CPF:  20.079.368/0001-02  Endereço:  Avenida
DUQUE DE CAXIAS NORTE, 225 Jardim Elite Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13635-000 UF: SP Resp. LEGAL:
EGAS CARAMASCHI CPF: 01260986896 Resp. Técnico:
ELIZIE LEITAO ZURLO CPF: 32448925828 CBO: 223710
Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:59558 UF:SP O Diretor da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 31 de Outubro
de 2023.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.456, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do procedimento administrativo nº 3.242, de 28
de junho de 2022,
D E C R E T A :
Art. 1º A partir desta data fica revalidado por 180 (cento e
oitenta) dias o Decreto nº 8.292, de 2 de março de 2023,
que aprovou o projeto de desmembramento de área de
terras,  que consta pertencer  a Fernando Cezar  Moro e
sua mulher Bruna Priscila Pavão Moro.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 31 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.457, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
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No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do protocolo eletrônico nº 6.023, de 31 de outubro
de 2023 e de conformidade com a Lei nº 6.080, de 12 de
dezembro de 2022,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 2.575.018,40 (dois milhões,
quinhentos e setenta e cinco mil, dezoito reais e quarenta
centavos),  destinado  a  efetuar  parte  do  pagamento  da
folha  dos  profissionais  da  educação  com  recursos
próprios,  consignado  nas  seguintes  dotações  do
orçamento em vigor:
I - Ensino Fundamental
Despesa 248 -  09.02.00 12.361.2001.2041 -  3.1.90.11 -
01 - 220.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal
Civil - R$ 1.845.808,29
Despesa 249 - 09.02.00 12.361.2001.2041 - 3.1.90.13 -
01 - 220.0000 - Obrigações Patronais - R$ 458.702,06
Despesa 250 - 09.02.00 12.361.2001.2041 3.1.90.16 - 01
- 220.0000 - Outras Obrigações Variáveis pessoal Civil -
R$ 13.445,93
II - Educação Infantil - Pré-Escola
Despesa 307 - 09.05.00 12.365.2001.2041 - 3.1.90.13 -
01 - 210.0000 - Obrigações Patronais - R$ 244.253,27
Despesa 308 - 09.05.00 12.365.2001.2041 - 3.1.90.16 -
01 -  210.0000 -  Outras Obrigações Variáveis  -  Pessoal
Civil - R$ 12.808,85
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  por  meio  da  anulação  das  dotações
orçamentárias que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Gabinete do Prefeito
Despesa 86 - 02.01.00 04.122.7001.2121 - 4.4.90.52 - 01
-  110.0000 -  Equipamento  e  Material  Permanente  -  R$
20.000,00 
II - Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa 195 - 07.01.00 04.129.7001.2242 - 3.3.90.39 -
01 -  110.0000 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa
Jurídica - R$ 20.000,00 
III - Secretaria Municipal de Educação
Despesa 222 - 09.01.00 12.122.2001.2041 - 3.1.90.16 -
01 - 220.0000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoa Civil
- R$ 30.000,00
Despesa 226 - 09.01.00 12.122.2001.2041 - 3.3.90.30- 01
- 282.0000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoa Civil -
R$ 20.000,00 
IV - Ensino Fundamental
Despesa 272 - 09.02.00 12.361.2001.2525 - 3.3.50.39 -
01 -  220.0000 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa
Jurídica - R$ 49.000,00
Despesa 273 - 09.02.00 12.361.2001.2544 - 3.3.90.39 -
01 -  220.0000 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa

Jurídica - R$ 1.000.000,00
V - Serviços de Ensino
Despesa 324 - 09.06.00 12.363.2001.2064 - 3.3.90.36 -
01 -  110.0000 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa
Física Civil - R$ 20.000,00
VI - Merenda Escolar 
Despesa 345 -  09.07.00 12.361.2001.2076 -  3.1.90.11 -
01 - 220.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal
Civil - R$ 548.018,40
VII - Merenda Escolar 
Despesa 334 - 09.07.00 12.306.2001.2041 - 3.3.90.30 -
01 - 1100000 - Material de Consumo - R$ 40.000,00 
Despesa 339 - 09.07.00 12.306.2001.2041 - 3.3.90.39 -
01  -  1100000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica - R$ 30.000,00
VIII - Conservatório Musical
Despesa 361 - 09.08.00 13.122.2001.2041 - 3.3.90.39 -
01  -  1100000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica - R$ 20.000,00 
IX - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Despesa 395 - 10.01.00 - 13.392.3002.1355 - 4.4.90.51 -
01 - 110.000 - Material de Consumo - R$ 20.000,00
X - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 488 - 12.01.00 – 10.302.1003.2012 - 3.3.50.39 -
01  -  310.000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica - R$ 398.000,00
XI  -  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social 
Despesa 619 - 13.01.00 - 08.244.4002.2129 - 3.3.90.30 -
01 - 510.000 - Equipamento e Material Permanente - R$
40.000,00
XII - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa 677 - 13.02.00 - 08.244.4002.2757 - 3.3.90.39 -
01  -  510.000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica - R$ 20.000,00 
XIII - Fundo Social de Solidariedade
Despesa 686 - 13.03.00 – 08.244.4002.2121 - 4.4.90.51 -
01 - 510.000 - Equipamento e Material Permanente - R$
100.000,00
XIV - Fundo Municipal do Idoso
Despesa 739 - 14.03.00 - 14.241.4001.2136 - 3.3.50.39 -
01  -  510.000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica - R$ 200.000,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 31 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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